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ESTADO DE if,RCIPE

PREFEITUR . }II.;NICIPAL DE BOQUIM

C ().\-TR,rTO N' 66/2023

(_'oNTR.{TO N." 66i2023, QU E E\TR[- Sr
CELEBRÂ]\I ,T PREFI]ITLRA I\I I]N IC]I P,{L
DE BOQUITI| E 

^ 
Et'tPRES,\ EDSON

TEND.{S LTDA, P.AR\ OS FI)r§ Qt]E SE
ESPECIFIC,4.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica dc Direito PÍrblico, com cndcrcço a

Praça José Maria de Paiva Mello, n'ló BoquimisE, CNPJ n' 13.097.061{i 0001-82, rlorar anlc denontinado
CONTRATANTE, neste ato representado por ER{LDO DE ANDRADE SANTOS, neste at(, denomi[ado
simplesmelte CONTRÁTANTE. c a en]Presa EDSON TE\DAS LTDA, inscrita Do ( NI)-l sob o n'
26.622.65810001-29. estabelecida na Rua do Asilo. n"lol, SalgadoiSE, neste ato representada por \'IARIA
ZILMARÀ FRAGA ALMEID-4, portador da carteira de identidade n' 1514609 SSP/SE, doravant€ denorrinada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, deconcnte rle licitaçio na rnorlalida,lc de PRE-(,ÀO

ELETRONICO, pâra Registro de Preços, confonnc descrito no Edital e seus Anexos. quc se regcrá pela Lci n.'
8.666193, de2l de junho de 1993, pela Lei n". 10.520, dc l7 dejulho de 2002 c pelo Decreto n". ()07, de {)l dc

março de 2010, mcdiante as condições exprcssas nas cláusulas scguintcs.

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l Contratação de empresa especializada para preslação de seniços de Iocaçâo de toldos para a rcalização rJos

eventos alusivos à Festa de Senhora Sanhna 2023, quc ocorrerâo nos dias l7 a 26 dejulho de 202-1. para atcnder

as demandas da Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

2 - CLÁUSIJLA §EGUNDA . DO PREÇO

2.t O valor atribuído individualmente pela aquisiçào objeto da presente contÉtaçâo será o seguints:

TOTÀL
(R§)

t99.00

3 - CLÁUSULA TERCEIRA . DA VINCULÀÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contrcto o Edital de Pregão Eletrônico n'01i2023, seus Anexos e a Ata de Registro de

Preços.

4 . CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos ate o total cumprimento das obrigaçôes pelas partes. rneslno após o témrino
da vigência da Ata de Registro de Prcços corÍespondcnte. observado o disposto no art. 57 rla Lci Í1.í166,/93, porém

nào ultrapassando o exercicio finattcciro

5.0: DAS OBRIGAÇOES DO PROPONEN'IE

5.1. Sâo obrigações do detentor do preso regiso ado. além das demais prevista nestu Ata e nos Ancxos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregào Eletrônico n.'0l/2023:

5.1.1 - Executar a Prestaçâo dc Se ,iços para a Prefeitura Municipal dc Boquim, desde quc tbnnalizr,la a

contratação, de acordo com o especiticado nesta Ala ç no Anexo I do Erlital, quc fazen pattr: destc inltru

Drs(RrÇi. 
I

\tltD. Qt.,\{I.
V. UNI'TÁRIO

(R§)
-NOltu

]N

Toldos - Medindo sxsm
câda. na cor branca,
dotadas dc Yigar
rÍcliçâ&s, galvanizadas.

autopoÍantes. com calha
coletom de água pluviâI,
tubo de aço salvânüado

Toldos - M.dindo 5x5rr
cada, na coÍ bmn{a,
dotadas de \'igas
ftliçad:ts. galvanizadàs,

âutopoíantss. conr calha
colerora de água pluvial.
hrbo de aço gâlvani2rdo-

I)t

t

9'.'*

PrNçr Dr. José Urria dr Privâ Mclo, Ccntro. Boquid/SE.
Fonc: (79) 364t1919.
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responsabilizando-se por cventuais prejuizos dccorrentes do descumprimento de qualquer cláusula (nr condição
aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a conrataçào. comunicar ,rntecipadamente a dala e horário da entrcga. não sendo accito a Prcstação
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumenlo nem quaisquer pleitos de
fatuÍamento exftaordinários sob o prctexto ds pcrt'eito funcionanlcnto c conclusão do objeto contratado:

5.1.3 - Prestar os esclarÇcirnentos quc lbrem solicitados pela Prefeitura Municipal dc Boquim. cujas rcclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar cicrncia à Secrctaria de Administração c Finanças. imedialament€
e por escrito, de qualquer anormalidade que vcrificar quando da execução cla Ata dc Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer Íiscalizaçào da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocaute a Prestaçâo dos

Serviços de Locação, couforme contrato de PÍestação dos Serviços, assim como ao cumprirnento das obrigaçôes
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prcstação dos Serviços. inclusive considerados os casos tlc
greve ou paralisação de qualquer naturcza, obsarvado o contrato da Prcstacão de S(jrviÇos;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo sen iços incumbe ao dctentor do prcço regislrado nào pod!-rii ser

alegado como motivo de íorça maior para o atrJso. nrá exccllçào ou incxccuçào do contrato de lirntecirnento e não

a eximirá das penalidades a que está sujcita pelo nâo cumprimento dos prazos e demais condiçi,es estabclccidas;

5,1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquim, akavés das Secretarias solicitantes. elctuar visroria nas

iustalações do fomecedor, a fim de vçrificar as condiçôes para o atenciimcnto do objeto registrado:

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço-

conta bancáfia e outosjulgados necessários paÉ o recebimento de correspondência;

5.1.9 Respeitar e fazer cumprir a legislação de seguranÇa e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras

e pertinentes;

5.I .10 Fiscalizar o perfcito cumprimento da Prcstaçào dos Scrr iços a quc se obrigou. cabendo-llrc, integrâlltlente
os ônus decorrentes. Tal fiscalizaçào dar-sc-á inLlependentc da que será cxercida pelas Secretarias solicituntcs;

5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefcitum Municipal dc Boquint mestno em caso de auséncia ou ontissào de

fiscalização de sua parte, por quaisqucr danos ou prc'juizos causados, devendo o fomeccdor adotar todas as tncdidas
preventivas, com fiel obscrvância as exigênçias das autoridades cornpctcnles e as disposiçõcs lcgais vigcntes.

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais. imcdiatâmentc. sujeitando-se às penalidades cabivcis. obscnado o

conEato de fomecimento:

5.1.13 - Manter seus emprcgados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidarnente identiticado
com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, uo minirno, sua razào social

e o nome completo do empregado;

5.1.14 Arcar com as despesas para a cntrega do objeto no local indicado. apôs a contrataçào:

5.1. [5 Após contrataçào, aceitar nas mesmas coldições contratuais, os acrúscimos ou supÍcssôes que sc Íizcrem
necessários, de até 257o (vinte e cinco pur cento) do valor inicialmentc contmtado, servindo conro base dc cálculo
para as alterações os prcços unilários constantcs ra propostra vencedora:

5,1,l6 Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condiçôes de habilitação e qualiticação cxigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presentc ajuste. nos tcrmos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n." 8.666/1993,
que será observado, quando dos pagamcntos à dctentora do preço registrado:

5.1.18 Soticitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisqucr irrformaçõcs ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a compromctel a execução do objcto coDtratuali

6. DAS RISPONSABII,ID-\DES D() PRoPO\E\TE 'iil

Priç& Dr. José Mârln de Pâivâ M(k'. Centro. Boquim/SE,
Fônc: (79) 3645-l9lg.
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São Íesponsabilidades do Proponente f)elcntor do P.eÇo Registrado

6.1 - todo e qualquer dano que causar à PreÍeirura Municipal de Boquitn ou a tcícciros. ainda que culposo praticadcr
por seus preposlos. empregado ou mandatJrrio, não crcluindo ou rçduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçào ou
acompanhamento da Prefeitura Municipal de tloquint:

6.2 - qualquer tipo dç autuação ou ação quc vcnha a soÍier em deconência clo fornecimento cln qucslão. lrcm como
pelos contatos de trabalho de seus emprcgados, meslnos nos casos que envolvam eventuais decisôcs judiciais.
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualqucr solidaricdadc ou responsabilidade:

6.3 - por quaisquer multas, indenizaçôes ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente. em
decorrência do descump merlto de lei ou de rcgu]amento a scr observado na execuçào do contrato, desde que

devidas e pagas, as quais serào reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará, de pleno direito.
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o valor correspondente;

6,4 - providenciar para que todos os seus empregados ou coopemdos mantenham disciplina na cxccuçào dos

serviços, promovendo substituição. no praz.o máxirno de 12 (doze) horas. após a notificação. dc qualquer

empregado ou cooperado considerado com condula irrcgular e inconveniente pela Administração:

Parágrsfo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal dc tsoquinr

a descontar o valor correspondente aos rettridos danos ou prejuizos diretamente das faturas perlincntes aos

pagamentos que lhe forem devidos. ou da garantia çontratual. independentemente dc qualqucr ploccdimento
judicial, assegumda a prévia defcsa:

Parágrafo Segundo A ausência ou ornissào da fiscalizaçào da Pretêitura Municipal rJe Boquim niro cximirá a

DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das respousabilidades previstas nesta Ata.

7. Compete ao a PREFEITURA MLINICIPAL DE BOQUIIII:

7,1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o órgâo Cestor gerenciar o objeto nos ternros

abaixo.

Ressalte-se que a fiscalizaçâo exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e perfcita cxecução do objeto contratual.

a) prestar informações c esclarecimentos que vcnham ser solicitados pela Empresa Prestadors dos

Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresu vencedora do RP quaisquer irrcgularidades encontmdas na execuçào

dos serviços, llxando prazo para sul correçiio:

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apÍcsentadas pela empresa. discriminando todo os serviços rcali:rados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas, depois d(j constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participar ativamente das sistenáticas de supcrvisão, aconrpanhamento e conEole da execução dos

serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de exeçução), designado pcla Auloridade
competente, nos termos do aú.67 da Lei n'8 666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para \,ários Evçntos tais como Micareta, Fcstejos Juninos. Fesl0 da Laranja
desfile cívico, dentre outÍos. destc Municipio. vetando n utilizaçâo daqueles quc estejam enr desacordo
com os padrões estipulados.

8 - CLÁUSULA OITA\',\ . I)A f,\TIIE(;.\ E D() III]C]EBI\i T]\ TO
{*r

;.-];i:;-'" ;,.';.;; €)§,rô8.1. Os serviços objetos desta licitação potlerão ser rccebidos

a) ProvisoÍiamente, para efeito dc posterior rerificação drt conlbrmidade de acordo com as espccific

Praçâ Dr. José Msri:! dr Pâivâ lllelo. Centro. Boquim/SE.
Fon€: (7rr) -ló4S-t919.
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b) Definitivamente, mediante termo citcunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a

adequação do objeto aos tennos do Edital, observado o disposto no AIt. ó9 da l-ci n" 8.666193

8.2. A empresa detentora do R!'gistro de Preços ficará obrigada a substituir. imediatamcnte. os itens da licilirção
que vierem a ser recusados poÍ outros quc atendam as exigências do edital.

E.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itcns rqeitados. no prazo máximo de 06 (seis) horâs.
independentemente da aplicação das pcnalidades cabivcis. sem ônus para a Secretaria Cestora;

PARTIGRArO ÚXICO ern cont-omritiade com os artigos '73 e75 da Lei n" 8.666i91, o obieto do prcsente

Contrato será recebido pelo sctor competcnte da C:ONTRATANTE. no(s) seguintc(s) Iocal(is): Praça Vigário
Cravo, no dia 23 dejulho de 2023.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÀO E DO GERENCIA|IIENTO DO OBJETO

9.1. A PÍestação dos Serviços rcgistrado será efctuada através da cmissão de Contrato. cmitido pcla Sccrctaria
Gestora do RegistÍo de Preços; O prazo de execução dos serviços. após lirnnalizada a solicitação nào deverii ser

superior a 48 (quar€ntâ e oito) horas. c as obrigaçr)es assumidas deverào ser executadas fielmentc pclas panes.

de acordo com as çondições avençadas e as normas legais pertinentes, rcspondendo cada rnna pelas conscquéncias
de suâ inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem aDterior tcrá caráter convocatório c será emitido em 03 (três) \ias. dcnao
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data dc convocação para assilatura. As vias serão distribuidas
entÍe o licitante de preço registrado, â Secretaria Cicstora do Registo de Prcços e a Comissão Permancntc de
Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório correspondenle.

9.3. A empresa detentora do RegistÍo dc Preços Íicará obrigada a responsabilizar-se com as despesas refcrctltcs a

a) Transporte, instalaçâo, operação, montagem e desmontâgem dos equipamento§, obrigaçôes
trabalhistas e preyidenciárias e emissão de ART para os itens que foram erigidos no edital.

9.4, Os prazos. a forma de entÍega, de recebimento. dc aceite e as demais condições de cxccução do objclo scrão
definidos na Ordem de Serviço c neste fldital e seus anoios.

9.5. Nâo senâ aceita a prestação tle scrviço cujo nào tcnha sido autorizado ou que, por qualquer moli!o. nâo csleja
de acordo com os termos e condições estabelecidas ncste Edital e seus Ancxos.

9.ó. No caso de desconformidades na prcstaçào do serviço, local de entrcga. aceite e rcccbimento. bcneficiiirio do
Registro de Preços deverá sanar a inegularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apreserta. recurso. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do rcccbimento da rotilicação, cabcndo ao órgão participàntc a soluçâo dcfiDitiva
da questão.

9.7 - Executado o objeto contrahral, será ele recebido em conformidade com as disposiçôes contidas nos afls. 73 a
76, daLei 8.666/93. A Secretâria Nlunicipal de Educaçâo, Culturâ, Esporte e Lazer rejeitará, no todo ou (rm
parte, a execução do objeto em desauordo com as condições cstabelccidas neste Tenno dc Referência "'no
Inslrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenci da por reprcscntante da CONTRATANTE. espccialmcnte
designado para esse fim, a se. oportunaDrentc indicldo pela Sect'etâria Municipal dc Educação. Cultura,
Esporte e Lazer ou por servidor indicado pela Secrctaria que posterionncnte contratar o objeto r.gistrà(lo.

9.9 - A Secreteria Municipal de Educação, ('ultura, Esporte e l,azer registmrá todas as oconê Çias

relacionadas com a execução do objcto, devendo aindar

a) atestaÍ as notas fiscais correspondçnles à exccução do objcto contraluâl;
rI

PrÂçâ Í)r. José )íâria de Pâivâ Meto, Centro. Boquim/SE
Fone: (79) -1645-r919,
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b) solicitar à CONTRATADA c scus prepostos. lcmp€stivamcnte, todas as providências ncecssárias para a

boa execução do objeto contratuali

c) emitir pareceres qm todos os atos da Administração relativos à exccução do objcto e. eln cspecial. nl
aplicação das sançôes estabclccidasi

d) determinar o que for necessário à rcgularizaçâo dc làltas velificadas;

e) sustar os pagamcntos das faturas, no caso dc inobservância pela CONTRATADA de qr,ralquer

descumprimento do Termo contratual :

f) registrar as ocorrências havidn-s, fimrado iuntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pelâ CONTRÀTANTE não cxcluirá ou reduzirá a responsabilidadc da
CONTRATADA pela complcta e perfeita e\ecuçâo do objeto contrâtual.

9.ll No caso de adesão à Ata de Rcgistro de Preços por outras instituições InteÍessadas, a contratação com o

fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gercrrciador do Registo dc Preços, será fonnalizar.la pelo órgão

lnteÍessado por intermédio de lnstrumcnto Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 dn Ler

4.666/91.

IO. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigaçôes relativas ao conlÍato deve obedeçer e cumprir a ordem cronológica das clatas

das respectivas exigências, a teor do que dispõc o art 7" § 2". inciso Íll. da Lei n'4.120/1964. an. 5" e 7''. \\ 2'.
inciso IIl, da Lei n'8.666i93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal dc lrducaÇão atestar as notas fiscais conespondentes à exccuçào do objqto
contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamcnto, a parucla atmsada sctá atualizada segundo a variação do INPC.
desde a daa final do periodo de adimplcmcnto. até a data do efetivo pagarlretrto. Para o efeito deste itcm. rão scrão

computados os atrasos atribuiveis à contralada e os decorÍentes da não aprcvaçào dos documcntos de quitaçâo ou
ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentaçào da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua

regularidade com o FGTS, INSS.llnião. Estado, N,lunicipio e Ccrtidâo Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT).
apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De açordo com o Art. I 85 do Regulamento do ICMS do Estado dc Sergipe, aquelc que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias dç outras unidades da fedcração, recolherá imposto correspondentç à

difereuça entre a aliquota intema e a interestadual.

10.4. Será retida uma taxa de Íiscalização dos contratos referente r for[ecimento de produtos ou serr iços
com a alíquota de 1,57o (um e meio por cento) aos contratos, vâlor efetivo, incidindo na fonte sobre os

pagamentos â partir do primeiro môs de execução conforme art. 166 da Lei Municipal n'851/2018.

10.5. A taxâ nâo incide quando o yakrr nrensal é infcrior ao salário mínimo.

10.6. A taxa será calculâda em funçào do valor do contrato mensal/lâtura

10.7. Do valor global coI|tratado para a prestaçãí] dos serviços scrâo retidos os impostos de\ i(los de arordo
comas legislações vigentes e o enquadramento contábil da emprcsa ve[cedora do ct:úame.

l0 - cLÁusuLA DÉctMA - Do vALoR t DA D()l {ÇÀo ()R( A}r E\ tÁRrA

l0.l Atribui-se o presentc CoDtrato o valor gkrbal dc R$ 597,00 (quinhentos e novcnta e setc reais).

PÀRÁGRAFO PRIMEIRO Estão inclusas no valor acima todas as (lespesas ncccssárias, tais como: mio
obra, t butos, emolumcntos, despcsas indiretas, cncargos sociais ou quaisqucr
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes nestc contralo:

6--

PrsCÂ ,)r. José Mârtâ de Psiv, Nlelo, Cenlro. BoquiÍr/SE
Fone: (?9).364S1919.

outros gastos niro espccifi
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos scrão alocados ncstc exercício. à conta da CONTRATANTE. na

seguinte classificação orçamentária:

t500000{l

PARr(GRÀFO TERCEIRo * O empcnho de dotaçõcs orçanrenrárias suplementares ató o limitc do valor
coÍrigido do Contrato não caracterizam sua altcração. podendo scr registrados por simples apostila. diJpensando a

celebraçâo de aditamento, consoante faculdadc insc a no art. 65, § 8" da Lei n" 8.666i93.

- cLÁu§uLA DÉcrMn pnrmnrx.{ - Dos AcRÉsc uos E supREssÕES

I | .l A CONTRATÀDA obriga-sc a aceitar os acróscimos ou supressôes do objeto deste Contrdto que se fizcrcnl
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágralb l', artigo ó5 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes posteriores.
podendo a supressão exceder tal limite, dcsde que resultantc de acordo entre os celebÍantes.rros temlos do
Parágrafo 2o, Inciso II do mesmo artigo, conf'orme redação introduzida pela Lei n" 9.648/98.

I2 . CLÁUSULA DÉCTU,I ST,CUTI».I - DÁS PEI.'ÀLIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderâ, garantida a prévia det'esa.

aplicar à CONTRATADA as scguintes sançõcs. scgundo a gravidade da falta cornetida:

I - advertênciâ escrita: quando se tratar de infraçào leve, ajuízo da fiscalizaçào, no caso de descumprimento das

obrigaçôes e responsabilidades assumidas nestc conÍato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acârretar prejuízos à CONTRATANTE. desde que não caiba a aplicação dc sanção mais grave:

II - multas:

a) 0,03% (ttês centésirrros ptt cento) pot dia sobre o lalor dos materiais dc construção. hidraulico, elétrico.
segurança e equipamentos com atraso, decorridos 30 íIrinta) dias de aúaso o CONTR,ATANTE poderá dccidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão. em razào da iflexecuçâo total.

b\ 0,06% (seis ceníésimos por cento) po[ dia sobre o ralor global deste contrato. para ocoméncias dc atrasos cm
qualquer outro prazo previsto neste inslrumento. nào abrangido pclas demais alileas.

c) S% (cinco por cento) por dia sobre o \alor dos materiais dc construcào. hidráulico. clétrico. scgurança c

equipamentos questionado, pelo nào cumprimento dc quaisqucr condições de garantia eslabelgcido no contraro.

d\ 5 % (cinco por cento) sobÍe o valor global atualizado do contrato, pcia nâo manutençâo das condiçõe,s dc
habilitação e qualificaçâo cxigidas no instrunrcnto convocatório.

e) 20 % (vinte por ce to) sobre o valor do contrato. nas hipôtcscs de recusa na assinatura do contrato, rcscisão
contratual por inexecução do contrato - caractcrizando-se quando houver reiterado descumprimcnto de obrigaçôes
contratuais -, entrega inferior a 50?i (citrqüenta por cento) do contratado, atraso superio. ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a". ou os serviços f(,rem prestados lora das especificações constantcs do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar cm licitaQão c impedimento dc conratâr com a Âdministração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declarsção de inidoneidade para licitar ou contratar coúr a Administraçào Pública enquanlo perdurarern os
motivos que detcrminaram sua puniçào ou até quc seja promovida a sua reabilitação perantc l própria autoridadc
que aplicou a peualidade. que scrá concedida scmpre quc o contrarado ressarcir a Administraçào pelos plc'jrrizos

resultantes e após decorridtr o prazo da sanção aplicrda com basc no inciso iut('rior.

PARr(GRAFO PRIMEIRO .- Quenr convocado dentro do prazo de r,aiidadc da sua proposta. niio cel.in
contrato, deixar de oua sentar docurncnl ão falsa cx ida o ccrtamq. ense
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execuçâo de seu objeto. não mantiver a ploposta. fclhaÍ ou fraudar na cxecuçào do contralo. cor!portar-se dc nxldo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impcdido dc licitar r: contratar corn a Arininistraçào Pirblica c, será
descredenciado nos sistcmas de cadastranrento de forncccdores a que sc rct'ere o art, 14 do Decreto Municip[l que
Íegulamenta esta modalidadc de licitação, pclo prazo dc ató 5 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas no
edital e no contato e das demais çominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondontc a qualqucr multa aplicada à CONTRATAD^, garanrida a

observância dos princípios do contraditório e da arnpla del'csa, podcrá ser descontado dc acordo com o pariigrafo
quarto desta Cláusula. ou ainda, a critério dd CONTRATANTE, via DAM - l)ocumento de Arrecadação
Municipal. informando a ['G xxrxxsr, r Ct'STÀO: xxxxxxxx: o CÓDlGO. xrxx\x c o ( NPJ da
CONTRATADA. em até 10 (dez) dias após o recebirncnto da norificaçào. ficando a CONTRATADA obrigada
a comprovar o recolhimcnto- medianrt a apresentaçà() da cópia da refcrida guia. O fon»ulário DAM podcrri ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB. situada a Praça Dr. Josê Maria de Paila Mello, ccntro Boquim/SE.

PARTIGRAFO TERCEfRO -- Decorrido o prazo dc l0 (dcz) dias para o recolhimento da multa, o débito será

acrescido de 'l% (um por c€nto) de mora por mês,rtiaçào, inclusive referente ao mês da quitaçào,lconsolidaçào do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (scssenta) dias após a data da notillcaçào, e, apos este prazo-

o débito seú cobrado judicialmente.

PARÁGRÂFO QUARTO -No caso de a CONTRA'IÀDA ser credora cle valor suficiente, a CONTRAl -{NTE
poderá proceder ao desconto da multa dcvida na proporção do crédito.

PARIIGRÂFO QUINTO - Sç a multa aplicada ior superior ao valor dos pagamentos erentualmente der idos.
Íesponderá a CONTRATADÂ p€la sua diÍ'erença, podendo ser esta cobrada judicialmenre.

PARÁCRÂFO SEXTO - As saDçôes prcvistas nos incisos l. Itl e IV d€sta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, façultada a deÍ'esa prévia do inteÍessado, no respectivo processo. no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2'do anigo 87 da l.ei n" R.666/91.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sançào estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva do
Senhor Prefeito Municipal de Boquim. facultada a dcÍ'csa do interessado no respectivo processo. no prazo de I0
(dez) dias da abertura de vista, podcndo a reabilitação scr requerida após 02 (dois) anos de sua aplicaçio. nos
termos do § 3', do artigo 87 da Lei n'8.666r'93.

PARIGRAFO OTTAVO - As multas nào lêm caráter indenizatório e seu pagamenro não cxinirá a

CONTRÂTADA de ser acionada iudicialmentc pela rcsponsabilidade civil derivada dc pcrdas e danos jrnto à

CONTRATANTE. decorÍentes das iltiações conrctidas.

13 - CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCI,]IIIA - D,{ RESCISÃO

l3.l A inexecução total ou parcial do Cont ato enseja sua rescisão pela CONTRATANTtr. com as consequelncias
previstas abaixo.

PARiIGRAFO PRIMEIRo - A rescisào contÍarual podeú ser:

I - determinada por ato unilateral e csorito da CONTR{TANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII r' \Vll
do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

I[ - amigável, por acordo entre as partes. mediantc autorizaçào escrita c firndameotada da autoridade compctcnrc.
reduzida a termo no processo dc Iicitação. desdc que haja conveniência cla CONTRATANTE.

lll - judicial. nos termos da legislaçâo

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem morivos para rescisào do conrrato os prcvistos no afl. 78 da Lci n.
8.666/93:

PARAGRAFO
sem que haja cu
houvcr sofi.ido:

TERCEIRO - Eln caso cle rescisÀo prcvista nos incisos Xlla XVll do art.78 da l-ei n" 8.666/9
lpa da CONTRAT^l)^. será csta rcssarcida dos preiuizos regulamentc comprovados. qun
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pnnÁGnlfO QUARTO - A rescisão corltratual dc que trata o inciso I <1o art. 79 acarreta as consequências
previstas no aí. 80, incisos I a IV, arnbos da Lei n" 8.666/93.

I4 . CLÁUSULA DÉCIMA QUART..\ _ DoS cASos oMISsos

[4, ] A execução deste contmto, bçm asstm os ca-sos nele omissos, regulam-se pelas çláusulas çonlratuais c pelos
preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supletivamente. os princípios de teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado. na forma do artigo 54 da Lei n'8.666/93.

rs - cLÁusuLA DÉcr[4-{ eurNT.{ - D{ ANÁLtsE

15.1 A minuta do presente Contmto foi devidamente analisada e aprovada pela Procumdoria Geral do Municipio.
conforme determina a legislaçào em r igo..

I6. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA PUBLIcAÇÀo

l6.t A publicação resumida deste irstÍumenk), na ImprcÍlsa oficial, que é condição indlspensável para sua
eficácia, será providenciada pela CONTR T.{NTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
paÉ ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a panir daqucla data, nos termqs do parágrafo único do art. 61 da Lci nô
8.666/93.

17 - cLÁusuLA DÉclm sÉrrnra - Do FoRo

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à preserte contrataÇão será o foro da Comarca cle Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contatados, assinam o presente instruaento em 03 (três) yias de igual teor e fonna.
para todos os fins previstos em direito, na presença dâs duas testcmurhas abaixo identificadas, que a tudo
âssistiram e que tambem o subscrevem.

Boquim/SE, 10 de julho de 2023
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Nome:

Nome:

CPF:

CPF:

Prâçâ Dr. José Mari:r dc Pâivâ lteto, Centro. BoquiníSf,.
Fonê: (79) 36451919.
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